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COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇAO E pEFESA DO CONSUMIDOR -

PROCON MARACANAU

Notificação

ROCON
MARACANAÚ

P

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CEARÁ

TERMO DE NOTIFICAÇÃO - CARTA ELETRÔNICA

Número de Atendimento: 2502056400100037301

Data de retorno do consumidor(a): 17/02/2025
Horário: 09:00h

DADOS DO CONSUMIDOR(A)
Consumidor(a): SHELDON GUIMARÃES DE ALMEIDA

_CNPJ/CPF: 070.349.053-20
ndereço: Rua 61 - 157 - Jereissati II - Maracanaú - CE - 61901-250

Telefone: (85) 99704-8842
E-mail: naotem@gmail.com

DADOS DO FORNECEDOR
Razão Social: Vivo - Telefônica (GVT)
Nome Fantasia: Vivo - Telefônica (GVT)
CPF/CNPJ : 02.558. 157/0001-62
Endereço de Correspondência: Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini 1376 - nc) 1376 - Cidade
Monções - São Paulo - SP - 04571-936
Telefone Institucional: 10315
E-mail Institucional: relacionamentoodc.br@telefonica.com

DOS FATOS

OCA) consumidor(a) acima qualificado comparece a este Órgão de Proteção e Defesr
Consumidor e, na presença doCa) servidor(a) abaixo qualificado, apresenta os seguintes fato: :

n\
{elato :

do

Relata o consumidor que, assinou um plano Vivo dia 26/01/25 nas informações dizia que em até
48h o chip seria enviado de forma gratuita porém até o presente momento não recebeu o chifl, no
dia 05/02/25 relata o consumidor que recebeu um e-mail de ativação da sua linha porém com3 já
citado, o mesmo não recebeu o chip, e por esse motivo, veio até a sede deste órgão para ten :ar

conseguir solucionar o seu problema de forma pacífica e eficaz.

Pedido: requer o consumidor que, seja prestado esclarecimentos da demora do envio e qde ')
chip seja enviado.

Ante o acima exposto, a Diretoria Executiva do Programa Municipal de Proteção e Defesa dI:)

Consumidor de Maracanaú – Ceará (PROCON MUNICIPAL DE MARACANACJ), no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n'’ 2.084 de outubro de 2013, bem comI) nI:)

parágrafo 1c) do artigo 33, do Decreto 2.181/97, REQUER, no prazo de 10 (dez) dias corridos, qu13
seja apresentada resposta eletrônica, com informações POR ESCRITO, a este Órgão ou solüiçãt)
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1% . MARACANAÚ
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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CEARÁ

para a questão acima descrita diretamente ao(a) consumidor(a). Na impossibilidade de
atendimento ao pedido supra, este Procon requer, no mesmo prazo, resposta eletrônica acerca
da negativa, nos termos que dispõe o art. 26, 1, do Código de Defesa do Consumidor. Decorrido o
prazo, poderá este Órgão instaurar processo administrativo (reclamação) para apurar eventual
infração à Lei 8.078/90, bem como, posteriormente, apreciar a fundamentação desta reclamação
para efeito de inclusão do nome do fornecedor nos Cadastros Municipal, Estadual e Federal de
Reclamação Fundamentada, nos termos que dispõe o art. 44 do CDC. Adverte, por fim, que a
ausência de manifestação no prazo concedido ensejará a apuração de eventual crime de
desobediência, nos termos dos arts. 55 e 56 do CDC e 330 do Código Penal.

Maracanaú/CE, 07 de Fevereiro de 2025 .

\5 _ #

Daniela Pinheiro Bezerra de Farias
Diretora Executiva

PROCON - MARACANAÚ

LUCAS RODRIGUES FREIRE - Atendente

Ciente e de acordo:

SHELDON GUIMARÃES DE ALMEIDA - Consumidor(a)

Recebido por(assinatura):

\\-
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Relata o consumidor que, assinou urá;, GP , '%l ’ a ' ' - \ r \ f >

plano Vivo dia 26/01/25 nas informa1{6es”A;
dizia que em até 48h o chip seria enviá'd8««

de forma gratuita porém até o presenl:e

a30mento não recebeeu o chip, no dia

C::)5/02/25 relata o consumidor que
recebeu um e-rnail de ativação da sua

7inha porém corno já citado, o rnesmo nãc)

recebeu o chip, requer o consumidor que,

seja prestado esclarecimentos da demorêl

<do envio e que o chip seja enviado.
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